
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
 DE LICITAÇÃO Nº 012/2020

CONTRATANTE: Município de Macaíba, atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde; CON-
TRATADO: CLÍNICA DE OLHOS & PRO-
MULHER LTDA; OBJETO: Procedimentos 

Oftalmológicos – Tabela SUS; VALOR GLO-
BAL ESTIMADO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); BASE LEGAL: “Caput” do Artigo 
25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções; RECURSOS FINANCEIROS: Recursos 
do Fundo Municipal de Saúde. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 3.3.90.39 - Outros Servi-
ços de Terceiros (PJ); Vigência: 01/12/2020 até 
31/12/2020; Autoridade Responsável: Gisleyne 
Karla Medeiros da Silva – Secretária Municipal 
de Saúde.

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

A Secretária Municipal de Saúde, com base no dis-
positivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna público que após analisar a peça recursal 
interposta pela empresa CONQUISTA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ sob o nº 
12.418.191/0001-95 e o parecer jurídico emitido 
pela Consultoria Jurídica, decide pelo conhecimento 
e provimento do recurso em comento, ratificando a 
decisão do Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio 
do Município de Macaíba/RN. Os autos estão com 
vista franqueada na Sede da Prefeitura Municipal. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Gisleyne Karla Medeiros 
da Silva. Secretária Municipal de Saúde.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 054/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
KITS DE TESTE RÁPIDO PARA DIAGNÓS-
TICO DE COVID-19 E MATERIAL MÉDICO-
-HOSPITALAR PARA SUBSIDIAR AS AÇÕES 
E MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTORLE 
E TRATAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que após 
análise do recurso interposto pela empresa CON-
QUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
- CNPJ sob o nº 12.418.191/0001-95 e do Parecer 
Jurídico, decide pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado. Com fulcro no Art. 109, § 
4º da Lei 8.666/93, os autos foram encaminhados a 
Senhora Secretária Municipal de saúde para a deci-
são superior. Os autos estão com vista franqueada 
na Sede da Prefeitura Municipal das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de 
Assis da Silva. Pregoeiro/PMM. 
...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 059/2020, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no 
dia 06/11/2020 às 07h30min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/
licitacoes, endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 20/10/2020. Francisco de Assis da Sil-
va. Pregoeiro/PMM. 

DECRETO Nº 1.977/2020.                                                               

NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAREM 
A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
COM A FINALIDADE DE ORGANIZAR O PRO-
CESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES 
DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL OR-
GANIZADA QUE IRÃO COMPOR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legai, considerando a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso pela Lei Municipal 
nº 1.990/2019, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Organização do 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso com a fi-
nalidade de organizar o 1º Processo de Escolha dos 
Representantes das Entidades da Sociedade Civil 
Organizada que integrarão o Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, bem como, adotar as provi-
dências necessárias à imediata instalação e funcio-
namento do referido Conselho. 

Art. 2º A Comissão criada por este Decreto tem a 
seguinte composição:

PRESIDENTE: ERINEIDE DA CAMARA
MEMBRO: PAULO CERAUNO MARCIEL DE 
LIMA
MEMBRO: LAURA CRISTINA DE CARVALHO 
ZAGLOUGT BEZERRA

Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social assessorar a Comissão e propi-
ciar-lhe todo apoio necessário ao cumprimento de 
suas finalidades, inclusive, providenciando material, 
divulgação dos atos e espaços para reuniões e fun-
cionamento.

Art. 4º A Comissão deverá concluir o processo de 
composição e instalação do CMDI no prazo máxi-

mo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência deste 
Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 1.890/2019, de 28 
de maio de 2019.
   

Macaíba – RN, 20 de outubro de 2020.
         

 Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
IDEIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
ME. Objeto: Execução dos seguintes serviços: 
a) LOTE I – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO DE DIVERSAS RUAS NO LOTEAMENTO 
PORTO BRASIL NO BAIRRO BELA VISTA NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN;

b) LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL 
DE RUAS NO DISTRITO DE MANGABEIRA E 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. 
Valor Global: R$ 667.797,97 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, setecentos e noventa e sete reais e noventa 
e sete centavos). Processo licitatório nº 004/2020. 
Modalidade: Tomada de Preços. Francisco William 
Rodrigues dos Santos - P/Contratante. Maria do So-
corro Franco de Carvalho - P/Contratada.

LEI Nº 2.143/2020. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LO-
GRADOURO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Ficam denominadas as Ruas: Noel José 
dos Santos, à Rua 1, início com a Rua Manoel Fer-
nandes da Silva e José Candido da Silva, à Rua 2, 
início com a Rua 1, ambas localizadas no Bairro 
Campinas, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2o – A fixação das placas alusivas com a de-
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PORTARIA Nº 12.001/2020
Macaíba/RN, em 04 de dezembro de 2020.

INSTITUI EQUIPE DE TRANSIÇÃO COM VIS-
TAS AO ESTABELECIMENTO DE CONDIÇÕES 
EFETIVAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA AD-
MINISTRAÇÃO DO PRÓXIMO PRESIDENTE, 
ESPECIALMENTE NO QUE TANGE À PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de Macaíba, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições legais e em consonância com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Macaíba e Lei Or-
gânica Municipal.

Considerando que a Lei nº 10.609, de 20 de dezem-
bro de 2002, estabeleceu regras para a transição de 
governo no âmbito da Administração Pública Fede-
ral, princípio este que deve ser seguido nas demais 
esferas governamentais;

Considerando que no início de uma nova gestão 

ainda não se acham consolidados os dados e as in-
formações essenciais às confecções de Anexos da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e de demons-
trativos da LRF capazes de refletirem os resultados 
gerais do exercício de fim de mandato, fatos que po-
dem ocasionar dificuldades para as elaborações das 
prestações de contas anuais respectivas;

Considerando o direito fundamental de acesso a in-
formações, regulado pela Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, a ser assegurado no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios; e

Considerando o teor da Resolução Nº 034/2016 – 
TCE, de 03 de novembro de 2016, alterada pela 
Resolução N° 018/2020 – TCE, de 17 de novembro 
de 2020

RESOLVE:

Art. 1º- Instituir Equipe de Transição, com vistas ao 
estabelecimento de condições efetivas para a imple-
mentação da administração do próximo Presidente, 

especialmente no que tange à prestação de contas, 
em conformidade com o previsto no Art. 8º da Re-
solução Nº 034/2016 – TCE, conforme composição 
abaixo:
Coordenador: Alexandre Augusto Souza Medeiros 
(Secretário Geral);
Membro: Gustavo Bruno Florentino Ferreira (As-
sessor Contábil);
Membro: Regilane Pinheiro de Moura (Controlado-
ra);
Membro: Alexsandro Mazurkiewisk Sousa (Procu-
rador); e
Membro: José Álvares Júnior (Tesoureiro);

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Art.4º - REVOGAR-SE todas as disposições em 
contrário;

Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Câmara
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